
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP No I3l202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 22t2L2t

OBJETO: REGISTRO DE PR.EÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DS MATf,RIALPERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO T'PiNil,JçNS. OBRAS,EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUN'DO MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIASOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVA PARA ME, EPP);

Aos 3l (Trinta) dias do mês de Agosto de 202r (Dois mir e vinte um), A PREFEITURA DEITURIBECA. com scde na 
-Rua 

Jackson de Figuciredo, slno - Ccntro dc Muríúcca - Sergipc, inscrita no\-'/ CNPJ/MF sob o no 13 -094.22210001-62. neste uio."p.esertrda por seu prefeito o Sr. MARI6 CESAR DASILVA CONSERVA. doravante denominado siniplesmente oRGAo GERf,NCIADSR e tendo oFUNDO MUNICIPAI, DE SAUDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE. PCSSOA JtTTídiCA dEDircito Público, com endercço à Av. Almirante Barroso, s/n', CEp: 497s0-000, ãentro, Muribeca/SE,
C N'P.J n" I I .607.258/0001 -77_. aqui representada pelo Sr. FABIANO DoS sANioS stLVA. brasileiro.
CASAdO. SCCTCIATiO MUNiCiPAI C O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DEMURIBECA - SERGIPE. p_g_5soa jurídica de direito público. situado na Rua Leobino F-i_cueiredo slno.centro de Muribec;r/SE, CNPJ N' 14.810.47910001-36, este ato representado por sua Secretária a SÉINDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasilcira, maior, reiidente c aámlcifiado na Cidadc deAquidabã como ORCÃOS llTIçllsTE e a empresa LTVRARTA E PAPELARTA PRATICA LTDA,inscrita no cNPJ sob. No 19.197.72110001-61, Insciição Estadual n" 27.145.286-2. tnscrição Municipaln" 099673-t'l' com sede a Rua Divina Pastora, no 659, CEP n'49.010-600, Centro de Aracaju/SE, nesre atoscndo reprcsentada por sua socia Adminisrradora a Sra. VALDETE noi snNrrJs, portador do R.G. n.l 167 '123 SSP/SE e CPF n' 626.793.765-87. e. daqui por diante. denominada sirnplesme.nreFORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no ro.szó. ae l7 de julho de2002. Decreto Municipal n"^0112014 alterado pelo Decreto Municip al n 05l20zl e, stüsidiariamente. pelaLci Fcdcral n'8666. de 2l de junho de 1993, e altcrações pósteriorcs, firmar a prcscnrc ATA DEv REGISTRO DE PREÇos. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do úunicípio. que emitiuseu parecer' conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, medianie as seguintescondições:

I. DO OBJETO

l.l A presente Ara rem por objero o REGISTRo DE pREÇos PARA EVENTUAL AeuISIÇÃo DEMATERIAL PERMANENTE PARA À SECRETARIA^DE_ADMINIST*"çA1 tr FINANÇAS,OBRAS' EDUCAÇÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE T FUN;O-'MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA soCIAL DE MURIBECA - slntúr, (f,xc|-uslvA pane ur, EPP), conformeespecilicações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do pregão Eletrônico SRp n" l3i202l eAnexo I desta Ata de Registro de preÇos;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

t. n^q. vrcÊNcIA DA ATA

3.1. A prcscntc Ata de Registro dc Preços tcrá vigência de 12 (dozc) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os prcços rcgistrados perfaz o Valor Total de R$ 7.308,00 (Sete mil trezentos e oito reais), conforme
Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào daqueles
cxistcntcs no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os Fornccedorcs registrados para ncgociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores
visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
eÍêtuada pelo Orgào Gerenciador a época da aberhrra da proposta, bem como eventuais descontos por ela
conccdidos serâo sempre mantidos, inclusivc sc houver prorrogaçâo da validadc da Ata de Registro dc
Preços.

s. Do coNTRoLE DOS PREÇOS REGISTRÂDOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração 6a
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não accitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarcm supcriores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será
formalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamentc comprovados.

7. DA DMLGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE rREÇOS /\- \',/

+ "L{7.l. A publicaçào da Ata de Registro dc Prcços devcni de rcalizada na Imprensa Oficial, na forma previsra
no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao dc sua assinatura.

Rua ,ack§on d. Figucircdo, S/N - MuribccrsE - Ccntío - Tcl/Fax: (?9) 3342 - t: t5 - CEP: 49.78040 - C.N.p.J.: Ij.094_222/0001-ó2 §-mâit:
licitacaomuribeca@)€hoo.com
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convocatório e seus anexosl
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI conduzir os procedimentos rclativos a eventuais rcnegociaçôes dos prcços rcgistrados c a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços:
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registra<lo:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduiira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRTGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. Sâo obrigações do fornecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
dc preços;

\-7 lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuals erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do órgào Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJf,TO

l0'1. o prazo de fomecimento será de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitaçào Íêita pela
Secretaria responsável pela solicitaçâo.

10 2' As aquisições ou contratações adicionais a que se refere_ este aÍigo não poderão exceder. por órgãoou entidade' a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instruriento 
"onuo"otó.io-. 

registrados naata dc registro dc prcços para o órgão gerenciador e órgãos paíicipantes.

10.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder.
ao dobro do quantitativo de cada itenr registrado na at; de regisiro de p."ço, pu.u o ãrnaoórgàos particrpanrcs. indcpendenre do nÍrmcro dc órgâos não prlni.iprn"i [,i";ã;;;;'t"
II. DAS Pf,NALIDADES

Ruâ Jffkson dc FiguciRro, s/N Múibcca,, sF - ccnrm - Tcr/Fax: (79) 3342 , r: r5 cEp: a9.7E0-00 c.N.p_J.: I3.09.t.::r 0o0r-6r c,nrail
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8. DAS OBRTGAÇOES DO óRGÃO GERENCTADOR

8. I . Sào obrigaçõcs do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as inlormações necessárias, benr como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir parcceres sobre atos relativos a execução da ata, em espccial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital 
" 

à proportu
de aplicaçâo de sanções;

lV - asscgurar-sc do fiel cumprimcnto das condiçõcs cstabclccidas na ata, no instrumento

para a Administraçào, por

na iotalida<te. 1/
gerenciador e /

-F§^
-61 c,nrail:
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TSTAOOOB SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de Fornecimento,
rccusar-sc a entrcgar o matcrial objcto licitado, aprcscnlar documcntação falsa exigida para o ccrtamc.
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. aoirportu.-r" de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela incxccução total ou parcial do objcto da licitação. crros de cxecuçào, mora na cxccução 6o
fomecimento e instalaçào, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0.5Vo (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimcnto/instalação, sobrc o valor da contrataçào em atraso:
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalaçâo do

objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do contrato:
IV) multa de O,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigaçâo prcvista nestc Edital c nào discriminado nos incisos antcriórcs, sobrc o valoi da
contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio ou
outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensào temporária de paÍicipar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) dcclaraçào dc inidoneidadc para licitar c contratar com a Administraçâo publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na fonna da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadinrplência, a Administração terá direito de recusar a execução
da contrataçào, dc acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a pcrda dc
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Eáital. sem prejuízo <ia
aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea antcrior, cm quaisquer dos casos, obscrvado o interesse da Contratantc c a conclusào dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste Contrato.
com a aplicação das penalidades cabiveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescenle
mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍt.24, XI, da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordenr
dc classificaçào da licitaçâo c as mesmas condições ofcrccidas pcla licitanrc vencedora. ou adotar outra
medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasiâo do pagamento dos valores
devidos. nos termos dos arts.368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (ôóãigo civil):

Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para poJsibilitar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolhcr aos cofrcs do Eúrio à inrportância
rcmancsccnlc das multas aplicadas. no prazo Maximo dc l0 (dez) dias, contado da data do rcccbimcnto.
pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade. sem prejuízo das
demais sançôes legais cabiveis.

XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo conr a
gravidade da infraçâo;
XII[) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

valor da contratação;
lloÁ(dez por cen!{)do

R."racksondcFisrrcir!.do.s/N_Murib§rs.,-r-r;I:llfiJí3]jii,r"-r2r5_c.p:4e.780_00 (..N.p.r.:r3.0e4.r2:,000r-6:c-nr!ir:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL I\IURI BECA

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
lorca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos rcgular proccsso administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicação de uma nào exclui a de
outra e nem irnpede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de
1993. com stns alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notificaçào endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍêstação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na fomra prevista
no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia irtil do môs subseqüentc ao dc sua assinatura

I3. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus

documcntos da proposta e da habilitaçào aprcsentados
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

anexos, principalmente a proposta de preço e os
pelo Fornecedor Registrado no pregào lará parte

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registnr de Preços será
competente o foro da Comarca do Municipio de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para firmeza e conro prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
rcgistro dc prcços quc, lida c achada conformc, e assinada cm 3 (três) vias, de igual tcor c forma, pclos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

\IT'\ICIP.{I- DE }IT'RIBI'CA
}IARIO ESAR DA SILvA CONSERvA
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Rua Jackson dc Figucirc{o. sN - MúbccrsE - ccnlro - Tcl/Faxr (79) 3i4: - t: t5 - cEp: 49.7E0-oo - c.N.p.J.: t 3.094.:211000 t-62 c-nraillicilacaomuribcca(iiyú(x).com

I\DYRA CI,EO SII,\'A CO\SER\"{ }IOTA

FUNDO NIUNICIPAL DE SAL-DE
FABIANO DOS SANTOS SILVA

óncÃo pARTrctpÂNTE

Comissão permanente de Licitação deste



Lrl il.i i '1. 
(r

F
i,," §\.1

:

ESTADO DE SERGIPE
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VALDETE DOS SANTOS
FORNECEDOR R-EGISTRADO

Ni'

C'P,F:

2-

i#,?r,. fu5.ae s,3

Rtlâ Jackson dc Figucirc{o. sN MurikrrsE - ccnrro - TcyFax: (?9) 3342 - t:|5 cEp: 49.7E0-oo - c.N.p.J.: | 3.094.221/OOO t{: c-mait:
licitacaomúbecã«ryahoo-com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO I3/202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 2212021. celebrada enrre a
Pret'eitura de Muribeca/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por iterrr, em lace da
realização do Pregâo Eletrônico SRP n. l31202 I .

Rua Divina Pastora. no 659, CEP n.49.010-600, Centro
iúS Il

MPRESA: LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA
PJ: I 9. I 97.72 l/0001 -61.

)lÂIL: papelariâpratica@ hotmail.com

EPRESENTA\TE LEGÂt,: VALDETE DOS SANTOS
UA}.,TIDADE

ESPECTFTC^ÇÃo

UND

RO TIPO GARRÁFÃO:
garrafio de 20 (vinte)

uso em piso; Mcdidas: Altura 96
102 cm Largura 27 cm a 33
fundidade 32 cm a -18 cm Gabinete
ou em plástico injetado e chapa

tolalmente desnlontá\ el e de

pintura na cor branca ou inox;
polipropileno dc alto impacto; C

uma para água natural e outra
gelada: Rctiieeraçào clctrônica

'és de compressor hermético que
liza o gás CFC (clorofluorcarbono

KARINA K]9
KARINA K3O

7.308,00

\.AI,OR TOTAL

F}-I I't'R,\ E ]\IURIBECA
MARIO CES,\R DA SII,\',\ CONSER\'A

ó OC

CIPAI- DB ASSIS CIA SOCIA
I\DYR,{ CT,EO SILVA CO\SERVA IVIOTA

óncÃo PARTrcrpÂNrE

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo PARTTcTPANTE

Rrla Jackson dc Figucrrcdo. SN }íuÍibcta,Sf (cntm Tcl Faxr(7S)lj.ll-l:15 ( Fp: {S.780-0O - ( .\.p.J
licitacaomLrribccsra r ahrto.com

-!t/?td//,\
" ruúoõ

FUNDo }II-'\ICIPAL DE

Ii.09-l.ll: 000 t -6: c,n)ait:

FONE/FAX: (79) 3303-5348

t \D. }IARCA vL.
U\IT.

YL.
TOTALPl\l T'N{AS F}IS

ÍJ 5 2 l 609.00

7.-108.00



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

VALDETE DOS Assinado de forma- - - -- dioital oorVALDETEDOS
SANTOS:62679376587 sANToi 62 67s37 65a7

T,IVRÂRI,\ E PÂPEL,\RIA PRATICA I,TDÂ
vALDETE DOS SÀr-'tOS

FORNECEDOR REGISTRADO

à* S"nf f'7'-"*t-TESITEMUNHAS:I KiFA. Ae eo$'-eV:zitA
Nome:
CPF:
1-

Ndnre:
cPF:qIq.q35- Ç05 -l\

Rrla Jackson dc Figucrrcdo. SN yunbccarsE -(cntÍo - TcllFax:(79)l3,ll - lll5 CEP:49.78040 ('.N.P.J.:1i.09{lll0O0l-61c-nrail:
licitacaomuribcca(!.],ahm-com


